
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA 
"Prédio Antonio Francisco Ortega Batel" 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

PORTARIA Nº 68, DE 18 DE JULHO DE 2024 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, 

ESTADO DE MA TO GROSSO DO SUL, no uso das suas atribuições legais, em 

conformidade com o Artigo 18, inciso I, alínea "d" do Regimento Interno da Câmara 

Municipal de Nova Andradina-MS, 

CONSIDERANDO o resultado definitivo do Concurso Público 001/2023, homologado 

pelo Edital 020/2023, publicado na Edição nº 1785, do Diário Oficial do Município; 

RESOLVE: 

Art. 1º Admitir, DIANNA RAMOS DE FARIAS, para ocupar o cargo de Contadora 
(TNS-02), em vaga prevista na Tabela 1, dos Cargos e Provimentos Efetivos, Grupo 
Ocupacional: Técnicos de Nível Superior - TNS, do Plano de Cargos e Salários constantes na 
Lei Complementar 135, de 04 de janeiro de 2012, alterada pela Lei Complementar nº 286, de 
27 de dezembro de 2022, em virtude de ter sido aprovada como lª colocada na classificação de 
ampla concorrência. 

Parágrafo Único: a nomeada apresentou a documentação solicitada, assinou termo de 
compromisso e posse, devendo iniciar suas atividades no dia 22 de julho de 2024, no 
Departamento Contábil. 

Art. 2° Compete ao Departamento de Recursos Humanos executar e registrar todos os 
procedimentos necessários à formalização da admissão da candidata. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE. 

Gabinete da Presidência, 18 de Julho de 2024. 
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TERMO DE ENCERRAMENTO DOS CONTRATOS 190/191/2023 E EMPENHOS 
25151251412161217/2023 

Por este instrumento, o MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as 
determinações do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução 
Normativa nº 54/2016. resolve registrar o encerramento dos CONTRATOS N". 190/191/2023 e notas 
de empenhos 2515/25141216/217/2023. celebrado com as Empresas EDUARDO DE OLIVEIRA 
CORDEIRO LTOA, CNPJ:15.507.631/0001-79,ANDRÉ MIRANDOLA-ME. CNPJ: 04.860.249/0001-28. 

o presente contrato e notas de empenhos está sendo encerrado por motivo de que todos os 
termos e condições do contrato foram cumpridos a contento pelos contratantes e contratado. 
Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento o que podem ser objeto de exigência ou 
responsabilização, a saber. 
As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual; 
As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto convencionais; 
A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues ou 
prestados. 

Sendo assim, o Município de Nova Andradina-MS, através do (a) ordenador (a) de despesas, 
assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais. 

Nova Andradina-MS 18 de Julho de 2024. 

De/ma Prado Cava/cante 
Secretária Municipal de Assistência Social e 

CidadaniaSEMC/AS 
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

PORTARIA Nº 68, DE 18 DE JULHO DE 2024 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL , no uso das suas atribuições legais, em 

confonnidade com o Artigo 18, inciso !, alínea "d" do Regimento Interno da Câmara 

Municipal de NovaAndradina-MS, 

CONSIDERANDO o resultado definitivo do Concurso Público 001 /2023, homologado 

pelo Edital 020/2023, publicado na Edição nº 1785, do Diário Oficial do Municfpio; 

RESOLVE: 

Art. 1º Admitir, DIANNA RAMOS DE FARIAS, para ocupar o cargo de Contadora 
(TNS-02), em vaga prevista na Tabela l, dos Cargos e Provimentos Efetivos, Grupo 
Ocupacional: Técnicos de Nível Superior - TNS, do Plano de Cargos e Salários constantes na 
Lei Complementar 135, de 04 de janeiro de 2012, alterada pela Lei Complementar nº 286, de 
27 de dezembro de 2022, em virtude de ter sido aprovada como 1' colocada na classificação de 
ampla concorrência. 

Parágrafo Único: a nomeada apresentou a documentação solicitada, assinou termo de 
compromisso e posse, devendo iniciar suas atividades no dia 22 de julho de 2024, no 
Departamento Contábil. 

Art. 2° Compete ao Departamento de Recursos Humanos executar e registrar todos os 
procedimentos necessários à formalização da admissão da candidata. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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